
ANO V - EDIÇÃO 969 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 7 DE MAIO DE 202564

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

1- lgreja Adventista do Sétimo Dia: 
Titular: Maria Madalena Dias dos Santos 
Suplente: José Xavier dos Santos Filho 

11 - Assembléia de Deus Missões: 
Titular: Raimunda Nonala Pereira Dias 
Suplente: Laiane Rodrigues de Sousa 

Ili - Igreja Católicn Paroquia Siio José 
Titular: Maria lraides Alves Rodrigues 
Suplente: Maria Jilsa Soares Lacerda 

IV -Sociedade Civil: 
Titular: MariaDaGuiadeSousaMoraes 
Suplente: Silene Maria da Silva 

Art.2°. O mandato dos membros titulares do Conselho Municipal (CMDCA) e respectivos 
suplentes será de 02 (dois) anos, admitindo-se apenas uma única recondução. 

Art.3°. O mandato da Mesa Diretora terá duração de 1 (um) ano, permitida única recondução 
por igual período, observada a alternância entre representantes da Sociedade Civi l e Governo. 

Art.4°. Os serviços prestados pelos membros do Conselho Municipal (CMDCA) são 
consider.idos de relevante interesse público e não será remunerado. 

Art.5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6v. Ficam revogadas as disposições em conl.r'".uio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paes Landim- et, 05 de maio de 2025. 

A .4( - ..,,,,,._ 
1'""rancinaldo Moraes ffezerra 

Prefeito Municipal de Paes Landim~Pl 

1D: FAD3990C645E4 
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DECRETO N" 96/2025 DE 05 DE MAIO 2025 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA -COM.DIPI, MANDATO 2025/2027 E 
DÁ OUTRAS PROVIDll:NCIAS. 

Froncinoldo Moracs Bezerro, Prefeito Municipal de Paes Landim. Estado do Piauí. no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

CONSíDERANDO n Lei Municipal Nº 386 de 11 de maio de 2018, que d ispõe sobre a Política 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Paes Landim - PI e dá outms providências. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 386, clc 11 clc maio clc 20 18, que criou o Conselho Municipal 

dos Direitos da Pes~a Idoso - COMDIPI 

DECRETA 

Art. 1° Picam nomeados os membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa -
COMDIPI, constituído de 8 (o ito) membros titulares, acompanhados de seus rcspcc1ivos suplentes, 
conrormc rcpl'c scn1ação e indic~çiio de seus segmentos, a segui r discriminados: 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

I • Secretaria M unicipal de Assistência Social: 
ConselheirJ Titular: Jose Luiz Alves de Sousa 
Conselheira Suplente: Maria de Fatima Pereira Dias 

11· Secretaria Municipal de Saúde: 
ConselheirJ Titular: Thalyson Vieira da Silva 
Conselheiro Suplente: Maria Da Guia Lacerda Borges 

Ili • Secretaria Municipal de Educação: 
ConselheirJ Titular: Maria de Fátima Rocha 
Conselheira Suplente: Quilidônia Rute Mauriz 

IV • Secretaria Municipal de Administração: 
Conselheir.i Titular: Mareio Carvalho de Sousa 
Conselheiro suplente: Dallyanc Borges Veras 

1 ~~~~.~~~!:?~~ 
REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS: 

1 - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
ConselheirJ Titular: Maria Da Guia de Sousa MorJes 
Conselheira Suplente: Si Iene Maria da Silva 

li - Sociedade Civil: 
Conselheiro Titular: Maria Madalena de Dias dos Santos 
Conselheira Suplente: José Xavier dos Santos Filho 

III - Igreja Católica - Paroquia São Jose 
Conselheira Titular: Maria lraides Alves Rodrigues 
Conselheira Suplente: Maria Jilsa Soares Lacerda 

IV - Assembleia de Deus Missões 
Conselheira Titular: Raimunda Nonata Pereira Dias 
Conselheira Suplente: Laiane Rodrigues de Sousa 

Art. 2' O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, admitida apenas uma recondução 
subsequente. 

Purúgrafo único. Na ausência ou impedimento de Conselheiro titular, assumirão seus respectivos 

suplentes. 

A.rt 3º O exercício do mandato dos Conselheiros será gratuito e const itui rá serviço público relevante . 

Art. 4°. Este decreto entra em vigor a panir da data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paes Landim- PI, 05 de maio de 2025. 

Publique-se. 

1ranctat~st!l!mâ-
Prefeito Municipal de Paes Landim-PI 

10: 43A1O8E1EF034 

DECRETO Nº 97/2025~ DE OS DE MAIO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
REGIDO PELO EDITAL N• 001/2025 DA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, EM 
RAZÃO DE MEDT.DA CAUTELAR 00 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, 
E DÁ OUTRAS PROVIOll:NCIAS. 

O PREF'EITO MUNICIPAL DE PAES LANDIM, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso das su..,s atribuições que lhe confere a Lei Orgânica vigente, 

CONSI DERANDO n. ins tn.urnçõ.o do Processo TC/002047/2025. no âmbito do T ribuna l 
de Contas do Estado do Piauí, referente ao acompanhamento do Processo Selet'ivo 
Simplificado regido pelo Ed ital nº 00 t /2025 da Secretaria Municipal de Educaç:to do 
Município de Pae)il Lan<lim; 

CONSIDE RANDO n. dec isão ex.o.rnda pe lo T C E/PI. conforme o expresso no Oficio nº 
1127/2025 profcrid,.-, nos nulos do Processo T C/002047n025. 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da moraJidn.de adminis trati va e da 
s upremacia do inte resse público, bem como o dever d e uutolutelu du A dminis tr.tçâo sobre 
seus atos. nos termos do art . 53 da Lei nº 9 .784/1999 e da jurisprudência pacífica dos 
tribunais superiores; 

DECRETA; 

Art. r Ficam cancelados os efei tos do Processo Seletivo Simplificado reg ido pelo Edital 

nn 001/2025, du Secretaria Mu11ic ipa l de Educação, inclus i ve q uu111.o à s contra tações del e 

decorre ntes. 

Art. 2° A Secretaria Municipal de Educação deverá adotar, de forma imediata. as 

p rovidênc ins administrntivns necessárias par.o. c umprimenlo desle Decreto, inc lusive a 

noLificuçiio formal dos contrnrn.dos sobre o cnncela mcnto de seus víncu lo$, com a.o;; devidas 

a nol~1ções admini .stral iva .s. 
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DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Art. 3° Determino que a Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo de assegurar 

a continuidade do ano letivo em andamento e prevenir prejuízos à oferta regular das 

atividades escolares, deverá adotar a~ medidas administrativas e pedagógica~ necessárias 

para reorganizar a prestação dos serviços educacionais, nos termos da legislação vigente, 

priorizando o interesse público e a efetividade do direito fundamental à educação. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

l º de maio de 2025. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Paes Landim/PI, 05 de maio de 2025. 

4 <lf<'-.JJI--
Francinaldo Moraes lfezerra 
PREFEITO MUNICIPAL 

ID: 06A8B8E091014 

,-.L ESTADO DO PIAUÍ 
■ ~J''1 ■ CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUI 

CNPJ. (MF): 04.241 .118/0001-62 

PORTARIA Nº 009/2025 DE 06 DE MAIO DE 2025 

Dispões sobre a nomeação peira o cargo 
em comissão de Assessor Legislativo no 
êmbito da Câmara Municipal de Angical do 
P iauí. 

A Presidente da Câmara Municipal de Anglca l do Piauí. Estado do P iauí, 
Leidiana Pereira Ribeiro, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art.1º - Nomear e Senhora MILLA NADI RIBEIRO SOARES, portedor(a) do 
CPF: 064.084.453-73, para exercer o cargo em comissão de ASSESSORA 
LEGISLATIVA, na Cãmara Municipal de Angical do Piauí-PI. 

Art. 20- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

D~ Cl~NCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGtCAL DO 
PIAUI , aos seis dias de maio de dois mil e vinte e cinco. 

LEIDIANA PEREIRA RIBEIRO 
(PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUI) 

Casa Vereador Antonio Soares d& Sousa 
Rua Josõ soares Fílho, S/N - Centro 
CEP: &4.-41<M>OO E-m■ íl : cmaPkmholma11 cpm 
Angk:al do Pi■ul - PI Site: WWW angic■ldopl■ul p l.leg.br 

1D: 3E2F2F8DF8544 

.,.___ .. ._._PICMB - PI 

AIA OE HQfJOlOGAÇÃO 

PfltGÃOEL!TftÕMcO f EOOAL H"Wl/2'02!; 1 PROCESS0,.,.01012025 f TIPO: ~ ~.ec, 
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A Aulorded1 Comptltnll dl(O) tatnll'I Jlltnelpal dt Batllhl • Pl, S, (1} Thyago Ul110N Rodrtguel, no UIO d,i ~ 1f9alt, urltftN 
lcg,~ -• (Lli 1' 13Jll021 . M. 2~ 1. (Jng6o ~-)), opOo oumo e delbe<lçAo cio p,- '""'"'"'"" ,r o,on=_i: 
ol>Hfvlonal oo I"'""""''° Coo,ocaióno (Edill) 00112025, qut ~"" 0(1) PraQ6o (Saio, p.,bloço) om opgrafa,'"""" t>omclogor 11101..,... 
~IU.ldl na lomil ~ . no PQnll Comp,11 BR Uc:AIÇ6e1. W'formo N ~ 1 togulr 

OBJETO ContrlltÇlo. efflpNN do ,.mo Plft'.IMIM • ,w.a,C,H dol uMt;ot dt tr.iam.nto, ~.~do 
Ka'YD ~t,,I dl Clffllni Munldpal eh~ elllmaCIYI ,-.1:i mNN 

MOTIVO- UCIT AÇÃO !NCERRADA COII SUCESSO 

l.cte' L0fEOCl1 

Item, t Uroclade. folhn Ouantidldo: 
150.000,00 VIMJlunllário. 0,50 Vrb ""'' 325.000.DO 

Con~lo de''"'"" do ramo penlnlffll I IUCUÇto dOI MMÇot de~ rettlunçlO. a,mUtnlfflffl\O do...-vo 
doculMntal da CJmata Munldpal de a.talha-PI, laüfMÜWI pe,1112 fflffM 

CHP.J/CPF 
32.Ul!,630001 .c0 

N­
IAOCHAOt.lVEIRALTDA 

Valor 
0.32 

Thyago l.usto11 Rod~tl 

ID: 2AD41B17B2244 

am,REIA 
.pwe"'-MUDANÇAi!AGENTEQUEFAZ 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0I0/2025 

~ 51144 511!11!\1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA-PI, localizada na Av. Prof. Antônio de 
Pádua da Costa, 271 , Centro, na cidade de Luís Correia- Piauí, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
06.554.448/0001-33, torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 09 de MAIO 
de 2025 às 08H:30h:00min, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA do tipo Menor Preço tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E REPARADORA DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
UTILIZADOS NAS ESTRATÉGIAS DE SAÚDE BUCAL E CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE LUÍS CORREIA. -PI, nos tern1os da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. Edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra de 2' a 6' feira no horário de 
08h00rnin às 12h00min horas, e disponível no www.portaldecomprasluiscorreia.eom.br/ 
Licitação Prefeitura Municipal de Luís Correia- PI. E-mail: luiscorreia pi cpl@2mail.co111. 

Luís Correia- PI, 05 de maio de 2025. 

FRANCISCO VITOR GOMES DOURADO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 


